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SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTES, EVENTOS E TURISMO
FESTA DE SÃO JOÃO – 2016
SÃO JOÃO DE ASSÚ “Uma Festa de Fé! Isso é que é São João”
FESTIVAL DE QUADRILHAS MATUTAS 

R E G U L A M E N T O

CAPÍTULO I

Do Concurso

Art. 1º - A Prefeitura Municipal do Assú, através da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Eventos, realizará no dia 20 de junho de 2016, FESTIVAL DE QUADRILHAS MATUTAS DO ASSÚ, como parte da programação alusiva a festa do nosso padroeiro SÃO JOÃO DO ASSÚ – Uma Festa de Fé! Isso é que é São João!
CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 2º - O referido concurso tem como finalidade divulgar a cultura popular e promover a integração entre as agremiações de quadrilhas juninas do Vale do Assú. 
CAPÍTULO III

Da Participação e Apresentação

Art. 3º - Poderá participar do concurso, qualquer grupo de “Quadrilha Junina Matuta” que represente as cidades do Vale do Açu( Assú, Ipanguaçu, Itajá, São Rafael, Carnaubais, Porto do Mangue, Pendências, Alto do Rodrigues, Paraú, Triunfo Potiguar e Jucurutu); que atenda as exigências deste Regulamento e que se inscreva no prazo pré-estabelecido, pela organização do evento.

Art. 4º - As inscrições serão feitas na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Eventos, situada à Rua vereador José Bezerra de Sá, 588 (antiga FRUNORTE) Bairro Bela Vista,  no período de 02 a 22/05/2016. O concurso terá o número máximo de 10 Quadrilhas Juninas inscritas, sendo que 03 (três) vagas já é destinada as quadrilhas de Assú.
Art. 5º - A apresentação de cada “Quadrilha Junina” obedecerá à ordem determinada pela a organização do Concurso, através de sorteio com seus representantes, no dia 30/05/2016 (segunda-feira), as 09h00, na sede da Secretaria de Juventude, Esportes, Eventos e Turismo.
§ 1º - Cada Quadrilha terá vinte e cinco (25) minutos para fazer a sua apresentação.

§ 2º - As apresentações terão início às 20:30h, com dez (10) minutos de tolerância, para a 1ª Quadrilha, as demais não terão esta benesse.

§ 3º - O não cumprimento do horário, bem como do tempo de apresentação estabelecido no § 1º deste artigo, penalizará a Quadrilha infratora, com a perda de cinco (5) pontos, do total obtido.

§ 4º - Cada quadrilha obedecerá ao número mínimo de 16 pares e o casamento matuto é um requisito a ser julgado. 
§ 5º - Deve-se observar a linguagem a ser revelada nas falas durante as apresentações, evitando teor pornográfico de movimentos e gestos que denigre a cultura das quadrilhas matutas bem como expõe a todo o público presente palavras “chulas” e  despersonalização de determinados personagens. 
Art. 6º - A escolha e a execução da música a ser dançada serão de inteira responsabilidade de cada Quadrilha participante.

§ 1º - Poderão ser utilizados os sistemas de CD, MD ou Forró Pé-de-Serra (regional). - Para tanto, tem que haver uma  comunicação prévia com à Comissão Organizadora e o responsável pela mesa de Som do evento. A comissão organizadora não se responsabilizará por gravações mal feitas. Para tanto, se faz necessário testar na mesa do Som o CD e MD com antecedência.

§ 2º - As quadrilhas deverão obrigatoriamente apresentarem os seguintes passos tradicionais, que ocorrerão de forma aleatória durante a apresentação: 

 
Anarriê/Alavantú
Caracol/Parafuso

Caminho da Roça

Sangê

Serrote.

Art. 7º - É importante lembrar que se por algum motivo alguma Quadrilha deixar de se apresentar, iremos obedecer à ordem cronológica do sorteio e a próxima Quadrilha terá 10 minutos para se organizar. Caso a Quadrilha seguinte não esteja no Anfiteatro ou não se organizarem no tempo estabelecido de ( 10 minutos), terá uma penalidade de 05 (cinco) pontos. 
§ 1º - A elaboração da tabela de disputa do concurso ficará a critério da Comissão Organizadora, em conjunto com os representantes de cada Quadrilha.
CAPÍTULO IV

Da Premiação

Art. 8º - Serão conferidos prêmios em troféus e numerários às Quadrilhas Matutas – que obtiverem o maior número de pontos, no cômputo geral, conforme descrição a seguir:

1º Lugar = Troféu + R$ 4.000,00

2º Lugar = Troféu + R$ 3.000,00

3º Lugar = Troféu + R$ 2.000,00






Melhor Marcador: 01 Troféu + R$ 500,00
CAPÍTULO V

Do Julgamento

Art. 9º - A comissão julgadora será indicado pela Equipe de Coordenação do Festival que indicará também o Julgador Fiscalizador que terá a competência observar e aplicar as penalidades do Capítulo V.

Art. 10º - Compete a Comissão Julgadora apreciar, analisar e julgar as apresentações de cada Quadrilha, de acordo com este Regulamento,  atribuindo-lhes notas que variam de 5,0 (cinco) a 10 (dez).

§ 1º - Serão julgados os seguintes itens:

1- FIGURINO:

1.1. Harmonia das cores; desenho (convencional criativo... tem excessos?);
1.2. Efeitos em movimento (contrastes permitindo a visibilidade da coreografia, vibração);
1.3. Caracterização coerente com o tema da quadrilha;
1.4. Acabamento, detalhes, adereços;
2- COREOGRAFIA:

2.1. Abertura (apresentaram alguma novidade?... surpresa?... impacto?);
2.2. Nível de passos e evolução (emociona?... impressiona?... racionalidade?);
2.3. Marcação de acordo com a música (ritmo, agilidade, capacidade de improviso);
3- MARCADOR:

3.1. Liderança;

3.2. Clareza na voz, vibração, texto;

3.3. Comunicabilidade (postura de apresentação);

3.4. Figurino;
4- ANIMAÇÃO:

4.1. Entusiasmo de todos;

4.2. Envolvimento;

4.3. Pique durante a apresentação (alegria);
5- HARMONIA:

5.1. Desenvolvimento dos movimentos;

5.2. A passagem de um movimento para outro (bailado);

5.3. Ocupação dos espaços disponíveis para apresentação;

5.4. Movimentos novos;
5.5. Desenho coreográfico: Criativo, inovado;
5.6. Sincronia durante toda a evolução (apresentação uniforme);
6 – CASAMENTO MATUTO:

6.1 Entrosamento dos participantes na encenação do casamento;

6.2 Desenvolvimento dos noivos;

6.3 Criatividade no roteiro da encenação;

6.4 Cenário;
6.5 Texto, linguajar apresentado;
Art. 11º - As decisões da Comissão Julgadora são soberanas e irrecorríveis. Não cabendo contestações verbais e nem jurídicas.

Art. 12º - Em caso de empate, vencerá a Quadrilha que:

a) O figurino + o casamento matuto somados tiverem obtido o maior número de pontos;

b) A coreografia + harmonia somados tiverem obtido o maior número de pontos;

c) O marcador + animação somados tiverem obtido o maior número de pontos.  

CAPÍTULO VI
Das Penalidades

Art. 13º - Não respeitar as marcas e os tempos estabelecidos.

PENA: A Quadrilha perderá  5 (cinco) pontos.

Art. 14º - O não comparecimento da Quadrilha na data e horário pré-estabelecidos.

PENA: A Quadrilha será desclassificada do evento.

§ Único: Se não justificar o motivo do não comparecimento.

PENA: Não poderá concorrer no evento do ano subseqüente.

Art. 15º - O não cumprimento deste Regulamento.

PENA: A Quadrilha perderá  10 (dez) pontos, além de ficar suspensa de participar do concurso, por prazo indeterminado, por determinação da Comissão Organizadora do evento.

Art. 16º - A tolerância de  10 (dez) minutos é só para a primeira apresentação. Por tanto, para a  segunda apresentação este tempo não pode ser ultrapassado.

PENA: A Quadrilha infratora perderá 2 (dois) pontos, por cada minuto de atraso.

Art. 17º - Não serão aceitas desculpas e nem justificativas pelo atraso e se insistir.

PENA: A Quadrilha infratora e insistente perderá 5 (cinco) pontos.

Art. 18º Cada Quadrilhas terá  5 (cinco) minutos para arrumar o cenário, caso ultrapasse:

PENA: A “Quadrilha Junina” infratora será punida com a perda de 3 (três) pontos por cada minuto ultrapassado.

Art. 19º - É PROIBIDO a utilização de fogos de artifícios, animais ou qualquer similar, durante a apresentação da Quadrilha.

PENA: A Quadrilha infratora perderá  10 (dez) pontos.

Art. 20º - É PROIBIDO a utilização de adereços pontiagudos ou qualquer outro material cortante, que ponha em risco a integridade física dos participantes, durante a apresentação da Quadrilha.

PENA: A Quadrilha infratora perderá  10 (dez) pontos.

Art.21º - A Quadrilha terá que se apresentar com o número mínimo de pares estabelecidos pelo regulamento (16 pares).

PENA: A Quadrilha infratora perderá 5 (cinco) pontos pela ausência de cada par.

Art. 22º É PROIBIDO à divulgação de patrocínio ou apoio de políticos durante a apresentação da Quadrilha. 

PENA: A Quadrilha será automaticamente desclassificada do concurso.

CAPÍTULO VII


Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 21º - Os casos omissos e as lacunas serão resolvidos pela Comissão Organizadora, com a adoção dos princípios gerais de direito e dos princípios que regem este Regulamento, vedadas nas definições e qualificações de infrações, as decisões por analogia.

Art. 22º - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Assú/RN, 27 de Abril de 2016
___________________________________

Luis Dailson Machado

Presidente da Comissão Organizador
A seguir as assinaturas dos demais representantes das agremiações participantes:
NOME
DO REPRESENTANTE
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